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1 

Sthefany 

Maria 

Viana 

Ferreira 

IDEFERIDO   

 ---- Mensagem original ---- 

Boa tarde, fiz minha inscrição dentro do prazo estabelecido, da maneira solicitada, 

como consta no edital: "Os seguintes documentos anexados devem ser digitalizados 

em formato PDF ( Atenção: cada arquivo deve estar em formato PDF e ter no maximo 

1MB): 

I – Comprovante do Protocolo de Inscrição 

II - Documento de identificação com foto, conforme Lei nº 12.037/2009; 

III - CPF; 

IV - Currículo simplificado; 

V - Documento de inscrição com o conselho profissional, não será aceita a carteira de 

registro profissional; 

VI -Documentos comprobatórios para fins de pontuação na Análise de Currículo, de 

acordo com o Anexo 3." 

 

Desta maneira eu interpreetei que era para separar os documentos, ou seja, criar um 

PDF para cada documento e enviar de forma separada, não tudo em um único 

arquivo, como no edital mesmo fala: "Os seguintes documentos anexados devem ser 

digitalizados em formato PDF ( Atenção: cada arquivo deve estar em formato PDF e 

ter no maximo 1MB)" se cada arquivo deve estar em formato em PDF e ter no 

máximo 1MB, não seria o envio separadamente, porém na ordem solicitada ? E assim 

eu interpretei e enviei os meus documentos. Não interpretei outra forma de envio a 

não ser dessa maneira. Gostaria de esclarecimento, se eu enviei os arquivos de 

forma errada, de como deveria ter feito o envio pois sinceramente, achei bastante 

confusas as orientações do edital quanto ao envio e isso acabou me prejudicando 

pois tive minha inscrição indeferida. Todos os documentos solicitados estão no email. 

 

Obrigada 

 

INDEFERIDO 
Após reavaliação da banca, foi verificado que no Edital de 

retificação 002 a candidata está com a inscrição Deferida.  

2 

victor 
miguel 
gomes 
dalarmelin
a 

IDEFERIDO  3.2 

 ---- Mensagem original ---- 

boa tarde, por alguma falha da comissão do ICEPI, minha inscrição não consta em 

nenhuma das listagem, nem de inscrição deferida nem de indeferida. Minha inscrição 

IDEFERIDO 

Após reavaliação da banca, não foi evidenciada a documentação 

referente ao pré requisito de inscrição, não atendendo ao item 

3.2  II do edital.  
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foi realizada dia 30/09/2020 as 16:22 horas, sendo meus documentos enviados, de 

acordo com o artigo 6.2.4 anexo 4, enviado no dia 01/10/2020 para o email solicitado 

no edital. 

Protocolo: 59549.70V/ydtvNJ2QE 

 

 

3 
Marcus 
NAsciment
o Ottoni 

IDEFERIDO  6.4.2 

 ---- Mensagem original ---- 

Enviei email com documentos 6/10. Informei que estava aguardando ainda o 

documento de comprovação de preceptoria que faço desde 2017 com aluno de 

Medicina da UVV. 

 

 

IDEFERIDO 

Após reavaliação da banca, o candidato não atendeu  ao item 

6.4.2 do edital e anexo 2- do cronograma 

4 
LÍVIA 
PANDINI 
DA SILVA 

IDEFERIDO 3.2 

 ---- Mensagem original ---- 

VENHO POR MEIO DESSA, RECORRER AO RESULTADO DE INDEFERIMENTO 

DA MINHA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO PARA PROFISSIONAIS 

BOLSISTAS PARA FORMAÇÃO PROFISSIONAL COMO MÉDICO HOSPITALISTA, 

UMA VEZ QUE TODOS OS DOCUMENTOS REQUERIDOS NO ANEXO IV - 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS- 

FORAM TEMPESTIVAMENTE E DEVIDAMENTE APRESENTADOS, OS QUAIS 

COMPROVAM QUE ESSA CANDIDATA CURSOU E CONCLUIU O CURSO DE 

GRADUAÇÃO DE MEDICINA, ESTANDO DEVIDAMENTE INSCRITA NO 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA, CONFORME CERTIDÃO ENVIADA NOS 

DOCUMENTOS SOLICITADOS COMO COMPROBATÓRIOS. 

DESSA FORMA, SOLICITO A REVISÃO DO RESULTADO, COLOCANDO-ME A 

DISPOSIÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DO DIPLOMA DE CONCLUSÃO DO CURSO 

DE MEDICINA. 

SOLICITO DEFERIMENTO DO PRESENTE RECURSO. 

 

IDEFERIDO 

Após reavaliação da banca, não foi evidenciada a documentação 

referente ao pré requisito de inscrição, não atendendo ao item 

3.2  II do edital. 

 


